
 

 

 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

PORTARIA N. 208, DE 27 DE MARÇO DE 2009.  

O DIRETOR-GERAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais  

RESOLVE:  

Art. 1º DESIGNAR os servidores relacionados no Anexo para constituírem a equipe 
de Gestores dos Projetos Estratégicos estabelecidos na Portaria n.º 573/MP, de 22 de dezembro 
de 2008.  

Art. 2º São atribuições dos Gestores de Projetos:  
I - elaborar roteiro de projeto, sob orientação da Coordenadoria de Planejamento 

Estratégico e Modernização;  
II - elaborar e manter atualizado plano de ação para os projetos  

estratégicos;  
III - negociar prazos e ações conjuntas com outras unidades;  
IV - estimar custo total e detalhado para os projetos;  
V - prever treinamentos necessários à implementação dos projetos, bem  

como solicitá-los previamente à área de gestão de pessoas; VI - prever aquisições e tomar as 

providências necessárias, observando o  

trâmite administrativo;  

VII – identificar os riscos envolvidos nos projetos e mantê-los sob controle;  

VIII – elaborar e implementar plano de comunicação dos projetos;  

IX – informar o desempenho, bem como as ações executadas e as novas  

ações planejadas, atualizando o andamento do projeto, conforme orientação da Coordenadoria de 
Planejamento Estratégico e Modernização;  

X - gerenciar os projetos estratégicos sob sua responsabilidade, garantindo  

o cumprimento dos prazos estabelecidos;  

XI - participar dos treinamentos específicos oferecidos aos gestores de projetos.  
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REVOGADO

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 27 mar. 2009. Republicado em 1 jul. 2009.

http://bdjur.stj.jus.br/dspace/handle/2011/23951


Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
portaria n. 197, de 11 de dezembro de 2006.  

Athayde Fontoura 
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ANEXO 

             (Portaria n. 208/2009) 

   Gestores dos Projetos Estratégicos 

 
 

PROJETO  GESTOR  SUBSTITUTO  

Processo Eletrônico   Murilo André Kieling Cardona Pereira  
Tercília Maria Gonçalves de 
Oliveira Maestrali  

Catálogo de Questões 
Jurídicas   

Teresa Cristina Cesar Osório Ribeiro  Francisco Ribeiro de Oliveira   

Acessibilidade e Inclusão de 
Deficientes  

Ana Cristina Reis Krahl   Elaine Nóbrega Borges   

Programa de 
Responsabilidade 
Socioambiental   

Ketlin Feitosa de Albuquerque Lima 
Ramos   

Air Oliver Mendes   

Construção do Novo 
Restaurante   

Guilherme Hudson da Fonseca 
Gossling Valério  

Andréa de Almeida Heringer   

Modernização dos Serviços 
Administrativos   

Patrícia Gonçalves de Carvalho   João Santos Marinho Júnior   

Avaliação de Custos   Cláudia Maria Lopes Dantas   Maria Luisa do Nascimento  
Transmissão de Julgamentos 
do STJ ao Vivo   

MariAngela Heredia da Costa   Simone de Souza Correia Aragão   

Toguinha: o site InfantoJuvenil 
do STJ  

Monica Oliveira Santos de Andrade   Luciana de Assunção   

WEB TV Interativa do STJ  MariAngela Heredia da Costa   Roberto Thomaz da Silveira   
AGILIS Programa de Gestão 
Documental   

Wilmar Barros de Castro   Elizabeth Messias Feitosa  

Menor Aprendiz   Solange da Costa Rossi   Paula Daniela Lima Pacheco   
Solução Parametrizada para 
Gestão de Pessoas   

Sílvio Gabriel da Silva   Evilásio Lustosa Soares  

Universidade Corporativa do 
STJ  

José Valter Arcanjo da Ponte   
Marcelo Confôrto de Alencar 
Moreira   

Sempre é Tempo de Aprender 
Preparação para 
Aposentadoria   

Sartre Gonçalves Santos   Leonardo Rodrigues da Cunha   

Jurisprudência   Carlos Alberto Lavareda Reis Junior  Priscila Maria Motta de Souza   
PMJ Projeto de Modernização 
de Julgamentos   

Cláudia Austregésilo de Athayde 
Beck   

Márcia Ivanira Mesquita Dias  

CPD de Contingência   

Francisco Carlos Alves Diniz   
Wanderley Clodoaldo Lima de 
Freitas   

� � � � � Governança na 
STI   

 
Governança na STI   Antônio Matoso Filho   

Eduardo Bittencourt Salazar da 
Veiga Pessoa   
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